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PODER EXECUTIVO

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

LEI Nº 3.954
DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Institui e inclui no calendário oficial de eventos 
do Município da Estância Turística de Ibitinga o 
evento “Sara Caipira”.

(Projeto de Lei nº 143/2014, de autoria do 
Vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira)

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.220/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art.1º. Fica instituído no âmbito do Município 
da Estância Turística de Ibitinga e incluído no 
Calendário Oficial de Eventos a “Sara Caipira”, a ser 
realizada anualmente entre os meses de Julho e 
Agosto.

Art. 2º. Este evento será realizado anualmente 
pela Comunidade Evangélica Sara Nossa Terra 
de Ibitinga, com o intuito de proporcionar à 

comunidade Ibitinguense diversão de forma 
saudável, atraindo famílias e jovens, ajudando em 
um trabalho social do município.

Art.3º. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 14 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.955
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Altera o Plano Plurianual criado pela Lei 
Municipal nº 3.789, de 27 de novembro de 2013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.221/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual, 
aprovado pela lei n.º 3.789 de 27 de novembro de 
2.013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações 
do Programa 0002 – denominado Educação Integral 
relativo ao exercício de 2.014 com valor inicial de 
R$ 33.194.000,00 (trinta e três milhões, cento e 
noventa e quatro mil reais) com aumento de R$ 
4.162.990,24 (quatro milhões, cento e sessenta 
e dois mil, novecentos e noventa reais e vinte e 
quatro centavos).

Art. 2º. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual, 
aprovado pela lei n.º 3.789 de 27 de novembro de 
2.013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações 
do Programa 0016 – denominado Integração pelo 
Esporte, relativo ao exercício de 2.014 com valor 
inicial de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil 
reais) com aumento de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais).

Art. 3º. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual, 

aprovado pela lei n.º 3.789 de 27 de novembro 
de 2.013, para o quatriênio de 2014-2017, nas 
ações do Programa 0105 – denominado Fundo de 
Assistência Social, relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 2.154.000,00 (dois milhões, 
cento e cinquenta e quatro mil reais) com aumento 
de R$ 109.600,00 (cento e nove mil e seiscentos 
reais).

Art.4º. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual, 
aprovado pela lei n.º 3.789 de 27 de novembro 
de 2.013, para o quatriênio de 2014-2017, nas 
ações do Programa 0181 – denominado Serviços 
de Utilidade Pública relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 21.540.000,00  (vinte e 
um milhões, quinhentos e quarenta mil reais) com 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais).

Art.5º. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual, 
aprovado pela lei n.º 3.789 de 27 de novembro 
de 2.013, para o quatriênio de 2014-2017, nas 
ações do Programa 2999 – denominado Reserva 
de Contingência relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) com diminuição de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais).

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.956
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
criada pela Lei Municipal nº 3.696 de 19 de junho 
de 2013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.222/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterada a LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei n.º 3.696 de 19 
de junho de 2.013, para o ano de 2014, nas ações 
do Programa 0002 – denominado Educação Integral 
relativo ao exercício de 2.014 com valor inicial de 
R$ 33.194.000,00 (trinta e três milhões, cento e 
noventa e quatro mil reais) com aumento de R$ 
4.162.990,24 (quatro milhões, cento e sessenta 
e dois mil, novecentos e noventa reais e vinte e 
quatro centavos).

Art. 2º. Fica alterada a LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei n.º 3.696 de 19 

de junho de 2.013, para o ano de 2014, nas ações 
do Programa 0016 – denominado Integração pelo 
Esporte, relativo ao exercício de 2.014 com valor 
inicial de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil 
reais) com aumento de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais).

Art. 3º. Fica alterada a LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei n.º 3.696 de 
19 de junho de 2.013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0105 – denominado Fundo de 
Assistência Social, relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 2.154.000,00 (dois milhões, 
cento e cinquenta e quatro mil reais) com aumento 
de R$ 109.600,00 (cento e nove mil e seiscentos 
reais).

Art.4º. Fica alterada a LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei n.º 3.696 de 19 de 
junho de 2.013, para o ano de 2014, nas ações do 
Programa 0181 – denominado Serviços de Utilidade 
Pública relativo ao exercício de 2.014 com valor 
inicial de R$ 21.540.000,00  (vinte e um milhões, 
quinhentos e quarenta mil reais) com aumento de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art.5º. Fica alterada a LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei n.º 3.696 de 
19 de junho de 2.013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 2999 – denominado Reserva 
de Contingência relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) com diminuição de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais).

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.957
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Altera o Plano Plurianual criado pela Lei 
Municipal nº 3.789, de 27 de novembro de 2013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.223/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0105 – denominado 
Fundo de Assistência Social, relativo ao exercício de 
2.014 com valor inicial de R$ 2.154.000,00 (dois 
milhões, cento e cinquenta e quatro mil reais) com 
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aumento de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil 
reais).

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.958
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
criada pela Lei Municipal nº 3.696 de 19 de junho 
de 2013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.224/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal 
n.º 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 
2014, nas ações do Programa 0105 – denominado 
Fundo de Assistência Social, com valor inicial de 
R$ 2.154.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta 
e quatro mil reais) com aumento de R$ 94.000,00 
(noventa e quatro mil reais).

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.959
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Abre crédito suplementar no orçamento de 
2014, aprovado pela Lei Municipal n.º 3.829, de 18 
de dezembro de 2013, destinado a suprir dotações 
do orçamento vigente como segue.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.225/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica aberto no setor de Contabilidade 
da Secretaria Finanças, crédito Suplementar no 
valor de R$ 1.093.000,00 (hum milhão, noventa 
e três mil reais), destinado a suprir dotações do 
orçamento vigente, com a seguinte classificação:

030100 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO

17 512 0181 2087 0000 Manutenção do Setor 
de Administração SAAE

325 3.1.90.11.00 01.110.000 Venc. E Vantagens 
Fixas – P. Civil.................................R$ 242.000,00

326 3.1.90.13.00 01.110.000 Obrigações 
Patronais..........................................R$ 14.500,00

332 3.3.90.47.00 01.110.000 Obrigações 
Tributárias e Contributivas...................R$ 2.500,00

030300 SETOR DE AGUAS DO SAAE
17 512 0181 2086 0000 Manutenção do Setor 

de Aguas do SAAE
335 3.1.90.11.00 01.110.000 Venc. E Vantagens 

Fixas – P. Civil.................................R$ 224.000,00
336 3.1.90.13.00 01.110.000 Obrigações 

Patronais..........................................R$ 37.000,00
337 3.1.90.16.00 01.110.000 Ots Despesas 

Variárveis – P. Civil............................R$ 10.000,00
340 3.3.90.39.00 01.110.000 Ots Serviços de 

Terceiros – P. Jurídica......................R$ 463.000,00

030400 SETOR DE ESGOTO DO SAAE
17 512 0181 2437 0000 Manutenção do Setor 

de Esgoto
343 3.1.90.11.00 01.110.000 Venc. E Vantagens 

Fixas – P. Civil...................................R$ 92.000,00
344 3.1.90.13.00 01.110.000 Obrigações 

Patronais...........................................R$ 8.000,00

Art. 2º. O crédito descrito no artigo 1º 
desta Lei será coberto com recurso proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente:

030100 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO

17 122 0006 1277 0000 Obras e Instalações
321 4.4.90.51.00 01.110.00 Obras e 

Instalações.....................................R$ 250.000,00
17 512 0006 2088 0000 Ampliação e Man. do 

Sistema de Abastecimento de Agua/Esgoto
322 4.4.90.51.00 01.110.000 Obras e 

Instalações.....................................R$ 152.000,00
17 512 0019 2090 0000 Aquisição de Material 

Permanente
323 4.4.90.52.00 01.110.000 Equipamentos e 

Material Permanente........................R$ 130.000,00
17 512 0181 2087 0000 Manutenção do Setor 

de Administração SAAE
327 3.1.90.16.00 01.110.000 Ots Despesas 

Variáveis – P. Civil.............................R$ 40.000,00
329 3.3.90.30.00 01.110.000 Material de 

Consumo..........................................R$ 40.000,00
331 3.3.90.39.00 01.110.000 Ots Serviços de 

Terceiros – P. Jurídica........................R$ 30.000,00

030300 SETOR DE AGUAS DO SAAE
17 512 0181 2437 0000 Manutenção do Setor 

de Esgoto
341 3.3.90.30.00 01.110.000 Material De 

Consumo........................................R$ 150.000,00

030400 SETOR DE ESGOTO DO SAAE
15 452 0181 2014 0000 Manutenção de 

Córregos
342 4.4.90.51.00 01.110.000 Obras E 

Instalações.....................................R$ 150.000,00
17 512 0181 2437 0000 Manutenção do Setor 

de Esgoto
345 3.1.90.16.00 01.110.000 Ots Despesas 

Variáveis – P. Civil.............................R$ 51.000,00
347 3.3.90.39.00 01.110.000 Outros Serviços 

de Terceiros – P. Jurídica..................R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.960
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao 

orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 
3.829, de 18 de dezembro de 2013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.226/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir credito suplementar no valor de R$ 498.000,00 
(quatrocentos e noventa e oito mil reais), em 
dotações do orçamento vigente com a seguinte 
classificação:

020200 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0056.2003.0000 – Manutenção de 

Secretaria
035 – 3.3.90.30.00 – 01.110.000 – Material de 

Consumo.........................................R$ 10.000,00
037 -  3.3.90.39.00 – 01.110.000 – Ots. Serviços 

de Terceiros – PJ................................R$ 5.000,00

020500 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0056.2008.0000 – Manutenção da 

Secretaria
064 – 3.3.90.36.00 – 01.110.000 – Ots. Serviços 

de Terceiros – PF...............................R$ 30.000,00

020600 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0181.2019.0000 – Manutenção Serviços 

de Limpeza Publica
092 – 4.4.90.52.00 – 01.110.000 – Equipamentos 

e Material Permanente......................R$ 16.000,00

020800 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO
12.361.0002.2022.0000 – Manutenção dos 

Serviços Gerais de Ensino
098 – 3.1.90.13.00 – 01.220.000 – Obrigações 

Patronais..........................................R$ 75.000,00

020804 ETOR DE FUNDEB – 40%
12.365.0002.2028.0000- Manutenção do 

Fundeb – 40%
152 – 3.1.90.13.00 - 02.262.000 – Obrigações 

Patronais........................................R$ 148.000,00

020902 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0105.2048.0000 – Fundo de Assistência 

Social
180-3.1.90.11.00 – 01.510.000 – Venc. E 

Vantagens Fixas................................R$ 35.000,00
461- 3.1.90.16.00 – 01.510.000 – Outras 

Despesas Variáveis – P Civil..............R$ 6.000,00

022000 SECRETARIA SEG PUBLICA, T. E 
TECNOLOGIA

04.122.0019.2020.0000 – Manutenção da 
Secretaria

272 -  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ......................................R$ 5.000,00

04.122.0082.2021.0000 – Manutenção da 
Atividade Corpo de Bombeiros

278 – 3.3.90.30.00 – 01.110.000 – Material de 
Consumo.........................................R$ 40.000,00

280 – 3.3.90.39.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ....................R$20.000,00

04.122.0083.2020.0000 – Manutenção da 
Secretaria

285 – 3.3.90.36.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PF.................R$ 20.000,00

286 – 3.3.90.39.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ..................R$ 15.000,00 

022200 SECRET.  REC. HUMANOS E REL 
TRABALHO

04.122.0056.2429.0000 – Manutenção da 
Secretaria

307 – 3.1.90.11.00 – 01.110.000 – Venc. E 
Vantagens Fixas – P Civil...................R$ 48.000,00

311 – 3.3.90.36.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PF.................R$ 20.000,00

022300 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO

24.131.0048.2431.0000 – Manutenção da 
Secretaria

316 – 3.3.90.30.00 – 01.110.000 – Material de 
Consumo...........................................R$ 5.000,00

Art. 2º. O crédito descrito no artigo 1º desta 
Lei será coberto com recursos provenientes das 
anulações de dotações do orçamento vigente, com 
a seguinte classificação:

020801 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0002.1140.0000 – Construção de 

Prédios Escolares
108 – 4.4.90.51.00 – 01.220.000 – Obras e 

Instalações......................................R$ 48.000,00
12.361.0002.1150.0000 – Reforma de Prédios 

Escolares
109 – 4.4.90.51.00 – 01.220.000 – Obras e 

Instalações....................................R$ 150.000,00
12.361.0002.2024.0000 – Manutenção do 

Ensino Fundamental
110 – 3.1.90.11.00 – 01.220.000 – Manutenção  

Ensino Fundamental.........................R$ 50.000,00
111 - 3.1.90.13.00 – 01.220.000 – Obrigações 

Patronais.........................................R$ 50.000,00

020807 MERENDA ESCOLAR
12.306.0002.2120.0000 – Programa Merenda 

Escolar
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159 – 3.3.90.30.00 – 05.220.011 – Material de 
Consumo........................................R$ 100.000,00

020900 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

08.244.0108.2170.0000 – Auxilio e Subvenções 
Sociais

179 - 3.3.50.43.00 – 01.510.000 – Subvenções 
Sociais...........................................R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.961
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Altera o Plano Plurianual, criado pela Lei 
Municipal n.º 3.789, de 27 de novembro de 2.013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.227/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0002 – denominado 
Educação Integral, relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 33.194.000,00 (trinta e três 
milhões, cento e noventa e quatro mil reais), com 
diminuição de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais).

Art. 2º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0006 – denominado 
Saneamento Básico, relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), com diminuição de R$ 402.000,00 
(quatrocentos e dois mil reais).

Art. 3º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0019 – denominado 
Tecnologia e Equipamentos, relativo ao exercício de 
2.014 com valor inicial de R$ 340.000,00 (trezentos 
e quarenta mil reais), com diminuição de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

Art. 4º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0048 – denominado 
Comunicação Oficial, relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 388.000,00 (trezentos 
e oitenta e oito mil reais), com aumento de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 5º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-2017, 
nas ações do Programa 0056 – denominado Gestão 
Administrativa e Financeira, relativo ao exercício de 
2.014 com valor inicial de R$ 12.707.000,00 (doze 
milhões, setecentos e sete mil reais), com aumento 
de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais).

Art. 6º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 

aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0082 – denominado 
Manutenção de Corpo de Bombeiros, relativo 
ao exercício de 2.014 com valor inicial de R$ 
790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), com 
aumento de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 7º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0083 – denominado 
Serviços de Vigilância, relativo ao exercício de 2.014 
com valor inicial de R$ 2.060.000,00 (dois milhões e 
sessenta mil reais), com aumento de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais).

Art. 8º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0105 – denominado 
Fundo de Assistência Social, relativo ao exercício de 
2.014 com valor inicial de R$ 2.154.000,00 (dois 
milhões, cento e cinqüenta e quatro mil reais), 
com aumento de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil 
reais).

Art. 9º.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0108 – denominado 
Assistência à comunidade, relativo ao exercício de 
2.014 com valor inicial de R$ 2.552.000,00 (dois 
milhões, quinhentos e cinqüenta e dois mil reais), 
com diminuição de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 10.  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 3.789, de 27 de 
novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-
2017, nas ações do Programa 0181 – denominado 
Serviços de Utilidade Pública, relativo ao exercício 
de 2.014 com valor inicial de R$ 21.540.000,00 
(vinte e um milhões, quinhentos e quarenta mil 
reais), com aumento de R$ 548.000,00 (quinhentos 
e quarenta e oito mil reais).

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.962
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada 
pela Lei Municipal n.º 3.696, de 19 de junho de 
2.013.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.228/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal 
n.º 3.696, de 19 de junho de 2.013, para 
ano de 2014, nas ações do Programa 0002 – 
denominado Educação Integral, com valor inicial 
de R$ 33.194.000,00 (trinta e três milhões, cento 
e noventa e quatro mil reais), com diminuição de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).

Art. 2º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0006 – denominado 
Saneamento Básico, com valor inicial de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), com diminuição 
de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais).

Art. 3º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0019 – denominado 
Tecnologia e Equipamentos, com valor inicial de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), com 
diminuição de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais).

Art. 4º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0048 – denominado 
Comunicação Oficial, com valor inicial de R$ 
388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil reais), 
com aumento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 5º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 2014, 
nas ações do Programa 0056 – denominado Gestão 
Administrativa e Financeira, com valor inicial de R$ 
12.707.000,00 (doze milhões, setecentos e sete mil 
reais), com aumento de R$ 113.000,00 (cento e 
treze mil reais).

Art. 6º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0082 – denominado 
Manutenção de Corpo de Bombeiros, com valor 
inicial de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil 
reais), com aumento de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais).

Art. 7º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 2014, 
nas ações do Programa 0083 – denominado Serviços 
de Vigilância, com valor inicial de R$ 2.060.000,00 
(dois milhões e sessenta mil reais), com aumento 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 8º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0105 – denominado 
Fundo de Assistência Social, com valor inicial de R$ 
2.154.000,00 (dois milhões, cento e cinqüenta e 
quatro mil reais), com aumento de R$ 41.000,00 
(quarenta e um mil reais).

Art. 9º.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0108 – denominado 
Assistência à comunidade, com valor inicial de R$ 
2.552.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta 
e dois mil reais), com diminuição de R$ 100.000,00 
(cem mil reais).

Art. 10.  Fica alterada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n.º 
3.696, de 19 de junho de 2.013, para ano de 
2014, nas ações do Programa 0181 – denominado 
Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial de R$ 
21.540.000,00 (vinte e um milhões, quinhentos e 
quarenta mil reais), com aumento de R$ 548.000,00 
(quinhentos e quarenta e oito mil reais).

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 3.963
DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município da Estância Turística de Ibitinga, o 
evento que especifica. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.229/2014, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos do Município da Estância Turística 
de Ibitinga, a “SARA CAIPIRA”, a ser realizada 
anualmente, no mês de julho. 

Art. 2º. Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos do Município da Estância 
Turística de Ibitinga, a “FEIRA DO COMÉRCIO 
EMPREENDEDOR”, organizada pela Associação 
Comercial e Industrial de Ibitinga, a ser realizada 
anualmente, na 1º quinzena do mês de outubro. 

Art. 3º. Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos do Município da Estância Turística 
de Ibitinga, o “SALÃO DE NATAL”, organizada pela 
Associação Comercial e Industrial de Ibitinga, a ser 
realizada anualmente, na 2º quinzena do mês de 
novembro. 

 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.777
DE 12 DE AGOSTO DE 2014

Reajusta a Tabela de Preços no fornecimento 
de materiais e serviços pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE.

O SR. PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

Considerando que os materiais utilizados 
e demais serviços devem ser custeados pelo 
contribuinte, exclusivamente pelo seu custo;

Considerando a elevação de custo de materiais 
e serviços para ligações de água e esgoto, o 
primeiro em 40,10% e o segundo em 206,42%;

Considerando que os aumentos salariais 
ocorridos no período de fevereiro de 2009 a junho 
de 2014, totalizam 38,32%;

Considerando a necessidade da recuperação 
da capacidade de investimento na ampliação do 
sistema de distribuição de água e coleta de esgoto, 
reajusta os custos dos serviços prestados pelo 
SAAE, nos valores abaixo descritos.
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DECRETA:

Art. 1º. Os preços executados pela Prefeitura 
Municipal, através do SAAE – Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga, 
ficam sujeitos à seguinte tabela:

DISCRIMINAÇÃO V A L O R 
ATUAL

LIGAÇÃO DE ÁGUA: 
Materiais e Serviços 

R$ 184,58 

LIGAÇÃO DE ESGOTO: 
Materiais e Serviços

R$ 282,34 

HIDRÔMETRO: Hidrômetro 
e Conexões

R$ 64,10

RELIGAÇÃO E 
DESLIGAMENTO DE ÁGUA: 
Serviços 

R$ 24,30 

CORTE (METRO DE 
ASFALTO): Abertura e 
Fechamento do Leito da rua 
para ligação de água e esgoto.

R$ 92,23 

ENCANADOR: Serviços de 
Mão de Obra por homem 
(hora)

R$ 7,00 

VIAGEM CAMINHÃO PIPA 
PERÍMETRO URBANO: 
Água tratada e não tratada + 
km rodado

R$ 72,60 + 
KM
R$ 31,50 

VIAGEM CAMINHÃO PIPA 
FORA DO PERÍMETRO 
URBANO: Água tratada e não 
tratada + km rodado

R$ 60,00 
R$ 30,00 

KM RODADO: Km R$ 1,02

PROTOCOLO: Lei Municipal R$ 11,19

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
1 (UM) HIDRÔMETRO: 
Caixa e materiais

R$ 100,00

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
2 (DOIS) HIDRÔMETROS: 
Caixa e materiais

R$ 140,00

CAIXA DE REGISTRO 
DE PASSEIO: Registro em 
Calçada pública

R$ 18,00

FERROLHO: Desgaste e 
vazamento no ferrolho

R$ 20,00

RETRO ESCAVADEIRA: 
Hora

R$ 108,00

CORTE DE ASFALTO 
E CONCRETO:  
Hora

R$ 33,94

TARIFA DE 
DESLOCAMENTO DO 
CAVALETE

R$ 44,60

DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTO

R$ 75,40

TARIFA DE CORTE NA 
CALÇADA

R$ 85,44

RETIRADA DE Bypass: 
significa contornar, 
desviar, passagem 
secundária, dar a volta, 
fraude em rede,etc.

R$ 96,60 

§ 1º. Não será devido nenhuma cobrança de 
quilometro corrido, pelos serviços prestados pelo 
SAAE, com exceção do item referente à viagem de 
caminhão pipa.

§ 2º. Os serviços de reparos, visitas e inspeção 
na rede pública da rede distribuidora de água e 
da rede coletora de esgoto, até ao cavalete para a 
instalação de hidrômetro não será devido nenhuma 
tarifa ou taxa.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 3.773, de 25 
de julho de 2014.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de 

Administração da P. M., em 12 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.778
DE 12 DE AGOSTO DE 2014

Abre crédito suplementar.

O SR. PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

Art. 1º. Fica suplementada na Secretaria de 
Finanças a quantia de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), destinados a suprir a seguinte 
dotação do orçamento vigente, como segue:

020902 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 244 0105 2049 0000 PAIF - Federal
187 3.3.90.39.00 05.500.010 Outros Serviços 

de Terceiros – P. Jurídica...................R$ 40.000,00

020902 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 244 0105 2446 0000 Índice de Gestão 

Descentralizada
192 3.3.90.39.00 05.500.012 Outros Serviços 

de Terceiros – P. Jurídica.....................R$ 5.000,00

Art. 2º. O presente crédito será coberto com 
recurso proveniente da anulação da seguinte 
dotação do orçamento vigente:

020902 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 244 0105 2048 0000 Fundo de Assistência 

Social
488 3.3.90.39.00 05.500.017 Outros Serviços 

de Terceiros – P. Jurídica...................R$ 40.000,00

020902 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 244 0105 2048 0000 Fundo de Assistência 

Social
490 3.3.90.39.00 05.500.005 Outros Serviços 

de Terceiros – P. Jurídica.....................R$ 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de 
Administração da P. M., em 12 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.779
DE 20 DE AGOSTO DE 2014

Abre crédito suplementar, aprovado pela Lei 
Municipal nº 3.959, de 20 de agosto de 2014.

O SR. PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no setor de Contabilidade 
da Secretaria Finanças, crédito Suplementar no 
valor de R$ 1.093.000,00 (hum milhão, noventa 
e três mil reais), destinado a suprir dotações do 
orçamento vigente, com a seguinte classificação:

030100 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO
17 512 0181 2087 0000 Manutenção do Setor 

de Administração SAAE
325 3.1.90.11.00 01.110.000 Venc. E Vantagens 

Fixas – P. Civil.................................R$ 242.000,00
326 3.1.90.13.00 01.110.000 Obrigações 

Patronais..........................................R$ 14.500,00
332 3.3.90.47.00 01.110.000 Obrigações 

Tributárias e Contributivas...................R$ 2.500,00

030300 SETOR DE AGUAS DO SAAE
17 512 0181 2086 0000 Manutenção do Setor 

de Aguas do SAAE
335 3.1.90.11.00 01.110.000 Venc. E Vantagens 

Fixas – P. Civil.................................R$ 224.000,00
336 3.1.90.13.00 01.110.000 Obrigações 

Patronais..........................................R$ 37.000,00
337 3.1.90.16.00 01.110.000 Ots Despesas 

Variárveis – P. Civil.............................R$ 10.000,00
340 3.3.90.39.00 01.110.000 Ots Serviços de 

Terceiros – P. Jurídica......................R$ 463.000,00

030400 SETOR DE ESGOTO DO SAAE
17 512 0181 2437 0000 Manutenção do Setor 

de Esgoto
343 3.1.90.11.00 01.110.000 Venc. E Vantagens 

Fixas – P. Civil...................................R$ 92.000,00
344 3.1.90.13.00 01.110.000 Obrigações 

Patronais...........................................R$ 8.000,00

Art. 2º. O crédito descrito no artigo 1º deste 
Decreto será coberto com recurso proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente:

030100 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO

17 122 0006 1277 0000 Obras e Instalações
321 4.4.90.51.00 01.110.00 Obras e 

Instalações.....................................R$ 250.000,00
17 512 0006 2088 0000 Ampliação e Man. do 

Sistema de Abastecimento de Agua/Esgoto
322 4.4.90.51.00 01.110.000 Obras e 

Instalações.....................................R$ 152.000,00
17 512 0019 2090 0000 Aquisição de Material 

Permanente
323 4.4.90.52.00 01.110.000 Equipamentos e 

Material Permanente........................R$ 130.000,00
17 512 0181 2087 0000 Manutenção do Setor 

de Administração SAAE
327 3.1.90.16.00 01.110.000 Ots Despesas 

Variáveis – P. Civil..............................R$ 40.000,00
329 3.3.90.30.00 01.110.000 Material de 

Consumo..........................................R$ 40.000,00
331 3.3.90.39.00 01.110.000 Ots Serviços de 

Terceiros – P. Jurídica........................R$ 30.000,00

030300 SETOR DE AGUAS DO SAAE
17 512 0181 2437 0000 Manutenção do Setor 

de Esgoto
341 3.3.90.30.00 01.110.000 Material De 

Consumo........................................R$ 150.000,00

030400 SETOR DE ESGOTO DO SAAE
15 452 0181 2014 0000 Manutenção de 

Córregos
342 4.4.90.51.00 01.110.000 Obras E 

Instalações.....................................R$ 150.000,00
17 512 0181 2437 0000 Manutenção do Setor 

de Esgoto
345 3.1.90.16.00 01.110.000 Ots Despesas 

Variáveis – P. Civil.............................R$ 51.000,00
347 3.3.90.39.00 01.110.000 Outros Serviços 

de Terceiros – P. Jurídica..................R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de 

Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.780
DE 20 DE AGOSTO DE 2014

Abre crédito suplementar, aprovado pela Lei 
Municipal nº 3.960, de 20 de agosto de 2014.

O SR. PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir credito suplementar no valor de R$ 498.000,00 
(quatrocentos e noventa e oito mil reais), em 
dotações do orçamento vigente com a seguinte 
classificação:

020200 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0056.2003.0000 – Manutenção de 

Secretaria
035 – 3.3.90.30.00 – 01.110.000 – Material de 

Consumo.........................................R$ 10.000,00
037 -  3.3.90.39.00 – 01.110.000 – Ots. Serviços 

de Terceiros – PJ.................................R$ 5.000,00

020500 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0056.2008.0000 – Manutenção da 

Secretaria
064 – 3.3.90.36.00 – 01.110.000 – Ots. Serviços 

de Terceiros – PF...............................R$ 30.000,00

020600 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0181.2019.0000 – Manutenção Serviços 

de Limpeza Publica
092 – 4.4.90.52.00 – 01.110.000 – Equipamentos 

e Material Permanente.......................R$ 16.000,00

020800 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO
12.361.0002.2022.0000 – Manutenção dos 

Serviços Gerais de Ensino
098 – 3.1.90.13.00 – 01.220.000 – Obrigações 

Patronais..........................................R$ 75.000,00

020804 SETOR DE FUNDEB – 40%
12.365.0002.2028.0000- Manutenção do 

Fundeb – 40%
152 – 3.1.90.13.00 - 02.262.000 – Obrigações 

Patronais........................................R$ 148.000,00

020902 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0105.2048.0000 – Fundo de Assistência 

Social
180-3.1.90.11.00 – 01.510.000 – Venc. E 

Vantagens Fixas................................R$ 35.000,00
461- 3.1.90.16.00 – 01.510.000 – Outras 

Despesas Variáveis – P Civil.................R$ 6.000,00

022000SECRETARIA SEG PUBLICA, T. E 
TECNOLOGIA

04.122.0019.2020.0000 – Manutenção da 
Secretaria

272 -  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ......................................R$ 5.000,00

04.122.0082.2021.0000 – Manutenção da 
Atividade Corpo de Bombeiros

278 – 3.3.90.30.00 – 01.110.000 – Material de 
Consumo.........................................R$ 40.000,00

280 – 3.3.90.39.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ...................R$20.000,00

04.122.0083.2020.0000 – Manutenção da 
Secretaria

285 – 3.3.90.36.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PF.................R$ 20.000,00

286 – 3.3.90.39.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ..................R$ 15.000,00 
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022200 SECRET.  REC. HUMANOS E REL 
TRABALHO

04.122.0056.2429.0000 – Manutenção da 
Secretaria

307 – 3.1.90.11.00 – 01.110.000 – Venc. E 
Vantagens Fixas – P Civil...................R$ 48.000,00

311 – 3.3.90.36.00 – 01.110.000 – Outros 
Serviços de Terceiros – PF...................R$ 20.000,00

022300 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO

24.131.0048.2431.0000 – Manutenção da 
Secretaria

316 – 3.3.90.30.00 – 01.110.000 – Material de 
Consumo...........................................R$ 5.000,00

Art. 2º. O crédito descrito no artigo 1º deste 
Decreto será coberto com recursos provenientes 
das anulações de dotações do orçamento vigente, 
com a seguinte classificação:

020801 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0002.1140.0000 – Construção de 

Prédios Escolares
108 – 4.4.90.51.00 – 01.220.000 – Obras e 

Instalações.......................................R$ 48.000,00
12.361.0002.1150.0000 – Reforma de Prédios 

Escolares
109 – 4.4.90.51.00 – 01.220.000 – Obras e 

Instalações.....................................R$ 150.000,00
12.361.0002.2024.0000 – Manutenção do 

Ensino Fundamental
110 – 3.1.90.11.00 – 01.220.000 – Manutenção  

Ensino Fundamental.........................R$ 50.000,00
111 - 3.1.90.13.00 – 01.220.000 – Obrigações 

Patronais..........................................R$ 50.000,00

020807 MERENDA ESCOLAR
12.306.0002.2120.0000 – Programa Merenda 

Escolar
159 – 3.3.90.30.00 – 05.220.011 – Material de 

Consumo........................................R$ 100.000,00
020900 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

08.244.0108.2170.0000 – Auxilio e Subvenções 
Sociais

179 - 3.3.50.43.00 – 01.510.000 – Subvenções 
Sociais...........................................R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de 
Administração da P. M., em 20 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 12.083
DE 18 DE AGOSTO DE 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Conceder a Sra. IVANA CRISTINA DE FAVERO 
STANZANI, RG nº 16.158.786, Professora de 
Educação Básica I, 1 (um) dia de licença saúde 
em sua pessoa, com efeito retroativo, a partir de 
12/08/2014, conforme processo administrativo nº 
3351/14.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 18 de agosto de 2014.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

SEÇÃO II
Secretarias

Secretaria de Administração
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga, através de Rodrigo Hortolani Ladeira, vem 
informar as seguintes publicações:

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2014 - 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

1. Face ao apurado no processo licitatório 
supracitado, que tem como objeto o balizamento 
luminoso da pista de pouso e decolagem bem como 
na pista de táxi do aeródromo municipal de Ibitinga 
– SP, conforme edital HOMOLOGO e ADJUDICO 
o objeto do presente certame à empresa REYCO 
SISTEMA E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA, 
CNPJ n.º 08.834.928/0001-83, pelo valor global de 
R$ 402.654,00 (quatrocentos e dois mil seiscentos 
e cinquenta e quatro reais).

2. Publique-se.
3. Contrate-se.
4. Cumpra-se.
Ibitinga, 13 de agosto de 2014
Florisvaldo Antonio Fiorentino - Prefeito 

Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2014 - 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

1. Face ao apurado no processo licitatório 
supracitado, que tem como objeto a construção 
de sanitários públicos na Praça Rui Barbosa, 
centro, Ibitinga – SP, conforme edital HOMOLOGO 
e ADJUDICO o objeto do presente certame à 
empresa CONSTRUTORA IBITINGA LTDA ME, CNPJ 
n.º 08.234.905/0001-38, pelo valor global de R$ 
186.671,96 (cento e oitenta e seis mil seiscentos 
e setenta e um reais e noventa e seis centavos).

2. Publique-se.
3. Contrate-se.
4. Cumpra-se.
Ibitinga, 12 de agosto de 2014
Florisvaldo Antonio Fiorentino - Prefeito 

Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2014 - 
HOMOLOGAÇÃO

1. Face ao apurado no processo licitatório 
supracitado, que tem como objeto a administração, 
gerenciamento e fornecimento de documentos 
de legitimação – vale-alimentação, na forma de 
cartão magnético, eletrônico ou de tecnologia 
similar, munido de senha de acesso, para aquisição 
de gêneros alimentícios para os servidores da 

Prefeitura do Município de Ibitinga, conforme 
edital, HOMOLOGO o objeto do presente certame 
à empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA 
LTDA EPP, CNPJ 07.907.815/0001-06, para o item 
01 (administração de vale alimentação) por um 
desconto de 4,2% por cartão.

2. Publique-se.
3. Cumpra-se.
4. Contrate-se
Ibitinga, 22 de agosto de 2014
Florisvaldo Antonio Fiorentino - Prefeito 

Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2014 - 
HOMOLOGAÇÃO

1. Face ao apurado no processo licitatório 
supracitado, que tem como objeto o registro de 
preços para aquisições futuras e parceladas de 
materiais para higiene infantil, conforme edital, 
HOMOLOGO o objeto do presente certame às 
seguintes empresas vencedoras: A) VGFABRICA 
COMÉRCIO DE MAT. HOSPITALAR LTDA – ME, para 
os seguintes itens e valores: Item 01 (ALGODÃO 
HIDRÓFILO – pacote com 500 gramas), pelo valor 
unitário de R$ 7,90 o pacote; Item 02 (BICO DE 
MAMADEIRA), pelo valor unitário de R$ 1,37 a 
unidade; Item 18 (TERMÔMETRO DIGITAL), pelo 
valor unitário de R$ 7,00 a unidade. B) WALDIR 
JANÇANTI FILHO - EPP, para os seguintes itens e 
valores: Item 03 (CHUPETA ORTODÔNTICA com 
bico de silicone), pelo valor unitário de R$ 1,22 
cada; Item 04 (COMPRESSA GAZE 13F), pelo valor 
unitário de R$ 12,67 o pacote; Item 06 (ESCOVA DE 
CABELO), pelo valor unitário de R$ 3,20 cada; Item 
08 (FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
(G)), pelo valor unitário de R$ 0,30 cada; Item 09 
(FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
(GG)), pelo valor unitário de R$ 0,33 cada; Item 
10 (FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
(XG)), pelo valor unitário de R$ 0,41 cada; Item 
11 (LOÇÃO OLEOSA PARA PREVENIR ESCARA), 

pelo valor unitário de R$ 4,26 cada; Item 12 (LUVA 
LÁTEX PARA PROCEDIMENTO), pelo valor unitário 
de R$ 126,70 a caixa; Item 13 (MAMADEIRA 
INFANTIL), pelo valor unitário de R$ 4,20 cada; 
Item 16 (POMADA PARA HEMATOMA), pelo valor 
unitário de R$ 10,29 cada; Item 17 (SABONETE 
INFANTIL), pelo valor unitário de R$ 1,05 cada. C) 
RILL QUIMICA LTDA - EPP, para os seguintes itens 
e valores: Item 05 (CONDICIONADOR INFANTIL), 
pelo valor unitário de R$ 4,04 cada; Item 19 
(XAMPU INFANTIL), pelo valor unitário de R$ 4,50 
cada; D) CONTRATA COM. DE PRODUTOS EM 
GERAL - LTDA, para os seguintes itens e valores: 
Item 07 (ESPONJA INDUSTRIALIZADA P/BANHO), 
pelo valor unitário de R$ 0,70 cada; Item 14 (PENTE 
COMUM DE PLÁSTICO), pelo valor unitário de R$ 
0,53 cada; Item 15 (PENTE FINO para combate a 
piolho), pelo valor unitário de R$ 0,22 cada.

2. Publique-se.
3. Contrate-se.
4. Cumpra-se.
Ibitinga, 18 de agosto de 2014.
Florisvaldo Antonio Fiorentino - Prefeito 

Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2014 - 
Abertura: O Prefeito do Município de Ibitinga 
comunica a todos os interessados a abertura 
do Pregão supracitado que tem como escopo 
a aquisição de veículo automotor, novo, zero 
quilômetro, tipo sedan. Sessão de Julgamento: 
04 de setembro de 2014, às 14h00min. Maiores 
informações e/ou edital completo poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras da Prefeitura 
ou pelo site www.ibitinga.sp.gov.br. Ibitinga, 18 de 
agosto de 2014. Florisvaldo Antônio Fiorentino - 
Prefeito Municipal.

Ibitinga, 22 de agosto de 2014.

Rodrigo Hortolani Ladeira
Departamento de Compras

Secretaria de Recursos Humanos e 
Relações do Trabalho

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA

ESTÁGIO REMUNERADO 002/2014

O Prefeito do Município da Estância Turística 
de Ibitinga, Florisvaldo Antonio Fiorentino, torna 
pública a abertura de inscrições para seleção de 
estagiários com vistas ao preenchimento das vagas 
inicialmente fixadas, bem como à formação de 
quadro de reserva, que será conduzido pelo CIEE – 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, com 
competência para organizar, receber inscrições, 
elaborar e corrigir provas, divulgar resultados, entre 
outros atos que lhe sejam próprios, nos termos 
deste Edital.

A ampliação do número de vagas a serem 
preenchidas pelos candidatos classificados para o 
quadro de reserva dependerá das necessidades, 
bem como da disponibilidade orçamentária do 
município.

I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1. Pelo presente procedimento o MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA objetiva a 
seleção de acadêmicos, regularmente matriculados, 
com frequência efetiva, ofertados por instituições 
de ensino públicas ou privadas, sediadas no 

Estado de São Paulo e devidamente reconhecidas 
pelo Ministério da Educação e Cultura, para o 
preenchimento das vagas inicialmente fixadas, 
bem como formação de quadro de reserva, os 
quais cumprirão programa de estágio no ano de 
2014/2015.

1.1 A seleção de que trata este Edital 
compreende apenas as seguintes áreas do 
conhecimento: 

a) CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR – 
GRADUAÇÃO:

a.1) RELAÇÕES PÚBLICAS - partir do 2º 
ano/3º semestre;

a.2) COMUNICAÇÃO SOCIAL –- 
PUBLICIDADE PROPAGANDA - partir do 2º 
ano/3º semestre;

a.3) COMUNICAÇÃO SOCIAL – 
JORNALISMO - partir do 2º ano/3º semestre;

1.2. O programa de estágio desenvolvido no 
âmbito do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA tem por objetivo proporcionar aos 
acadêmicos a oportunidade de realização de 
estágio remunerado, nos termos da legislação de 
regência, visando contribuir de forma efetiva para o 
incremento de seu aprendizado e complementar, de 
forma prática, sua formação acadêmica.

1.3. A jornada semanal de estágio será de 
30 (trinta) horas semanais, em turno matutino, 
vespertino, noturno ou misto, a depender da 
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demanda da Área onde se dará a lotação do 
estagiário e onde será desenvolvido o Programa 
de Estágio institucional, sem prejuízo de 
comprometimento de sua frequência acadêmica. 

1.4. O estagiário terá direito a uma bolsa auxílio, 
fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.098/2008 e 
suas alterações.

 
1.5. A duração do estágio acadêmico atenderá 

ao disposto na legislação de regência.

II. DAS VAGAS:

2. Os candidatos concorrerão às vagas 
inicialmente fixadas, bem como à formação de 
quadro de reserva, conforme descrito no item 1.1 
“a” e “b” e no quadro abaixo:

NÚMERO 
DE VAGAS SECRETARIA ESCOLARIDADE

01

- RELAÇÕES 
PÚBLICAS

- 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL-
PUBLICIDADE 
PROPAGANDA

- 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - 
JORNALISMO

NÍVEL SUPERIOR

01 (uma) vaga(s) 
d e s t i n a d a ( s ) 
para alunos 
r e g u l a r m e n t e 
m a t r i c u l a d o s 
nos cursos de 
Relações Públicas, 
ou Comunicação 
Social - 
Publicidade e 
Propaganda, ou 
C o m u n i c a ç ã o 
Social - 
Jornalismo.

2.1. As vagas são destinadas aos cursos 
superiores acima indicadas, serão exercidas 
diretamente nesta Municipalidade.

2.2. Os candidatos classificados para o 
preenchimento das vagas inicialmente fixadas, 
bem como à formação de quadro de reserva, serão 
convocados, segundo a ordem de classificação 
e a necessidade, bem como da disponibilidade 
orçamentária do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA.

III. DAS INSCRIÇÕES:

3. Sem prejuízo de outras exigências contidas 
neste Edital, somente poderão inscrever-se 
para participar do presente Processo Seletivo 
os acadêmicos regularmente matriculados, e 
com frequência efetiva nos cursos de graduação 
descritos nos itens “1” e “2” do presente Edital. 

3.1. As inscrições serão realizadas 
presencialmente, no prédio Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, localizado na RUA 
MIGUEL LANDIM nº 333, Bairro Centro, IBITINGA-
SP, no período de 01/09/2014 a 19/09/2014, 
no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados.

3.2. Não será admitida inscrição por procurador, 
via postal, via e-mail e/ou extemporâneas; nem 
entrega de documentos utilizando um dos meios 
acima descritos;

3.3. A inscrição será gratuita;

3.4. Não serão aceitas inscrições de alunos de 
cursos livres profissionalizantes e de técnico de 
nível médio, somente alunos de nível superior;

3.5. Não serão aceitas inscrições de alunos 
de cursos que não estejam expressos no presente 
Edital;

3.6. No ato da inscrição o candidato preencherá 
Requerimento de Inscrição e firmará Declaração de 
que está ciente e concorda com os termos deste 
Edital;

3.7 Para efetivação da inscrição o candidato 
deverá apresentar cópia legível dos seguintes 
documentos, juntamente com os originais para 
conferência:

a) documento oficial de identificação, com foto; 

b) CPF; 

c) Declaração escolar que ateste a matricula e 
frequência no curso, observadas às particularidades 
exigidas para cada área. Esta declaração deverá ser 
recente - a partir de Janeiro/2014;

d) comprovante de residência;
 
3.8. O CIEE analisará a documentação entregue 

pelos candidatos. A relação das inscrições deferidas 
e indeferidas será divulgada no mural da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga-SP

22 de setembro de 2014.

IV. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

4. O presente processo seletivo será 
composto por duas etapas, sendo a primeira de 
caráter eliminatório a de entrega e validação dos 
documentos, e a segunda, de Provas de Raciocínio 
Lógico, Conhecimentos Gerais e Português, 
divididas em 20 (vinte) questões com peso de 1,0 
(um) ponto cada, totalizando 20 (vinte) pontos, 
conforme descrito no item 5.2.1 do presente edital.

V. DA SELEÇÃO

5.1. Divulgação dos selecionados e 
Convocação para a realização das provas: 
26 de setembro de 2014, no CIEE, no Mural 
da Prefeitura de Ibitinga e site da Prefeitura www.
ibitinga.sp.gov.br.

5.2. Provas: Raciocínio Lógico, 
Conhecimentos Gerais e Português:

5.2.1. As provas serão de caráter classificatório, 
com questões de múltipla escolha. As questões 
serão distribuídas conforme segue:

Prova Nº de 
questões

Valor

Conhecimentos Gerais 10 10
Raciocínio Lógico 05 05
Língua Portuguesa 05 05

VI. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

6. As provas serão realizadas na cidade de 
Ibitinga-SP, no dia 11 de Outubro de 2014, 
das 09hs00 às 11hs00 na sede do CIEI – Centro 
Integrado Educacional de Ibitinga, situada a Rua 
João Farah nº 833, bairro JARDIM NATÁLIA, 
conforme o disposto em comunicação afixada 
no mural da Prefeitura Municipal e publicada no 
Semanário Estância de Ibitinga. 

6.1. O candidato deverá comparecer ao local 
designado para a prova com antecedência mínima 
de 30 minutos, munido de documento original de 
identidade com foto.

6.2. Não serão aceitos protocolos, nem 
cópias dos documentos acima citados, ainda que 
autenticadas.

6.3.Os documentos apresentados deverão 
estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza.

6.4. Não será admitida a entrada de candidato 
na sala de provas após o seu início.

6.5. Não haverá 2ª chamada, seja qual for 
o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

6.6. Será eliminado da seleção o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido 
comunicando-se com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação.

6.7. O candidato não poderá ausentar-se da 
sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

6.8. O candidato deverá comparecer ao local 
designado munido de caneta de tinta preta ou azul, 
lápis preto e borracha. Não será permitido o uso de 
corretivo na Folha Definitiva de Respostas.

6.9. O candidato lerá as questões no caderno 
de questões e marcará suas respostas na Folha 
Definitiva de Respostas, que será o único documento 
válido para correção. O preenchimento da Folha 
de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de conformidade 
com as instruções especificadas na própria Folha 
Definitiva. Não haverá substituição de Folha 
Definitiva de Respostas.

6.10. Não será atribuída pontuação à questão 
que contiver mais de uma ou nenhuma resposta ou 
resposta rasurada.

6.11. Por motivo de segurança, os candidatos 
somente poderão ausentar-se do recinto de provas 
depois de decorrido 30 (trinta) minutos do início da 
mesma. Não haverá em hipótese alguma revisão e/
ou vistas de prova.

VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

7. A classificação dar-se-á pelo somatório dos 
pontos obtidos na prova de Conhecimentos Gerais, 
Raciocínio Lógico e Português;

7.1. Os candidatos habilitados serão 
classificados por ordem decrescente do total de 
pontos obtidos.

7.2. Na hipótese de igualdade de classificação, 
terá preferência o candidato que tiver:

7.2.1. maior idade;

7.2.2. maior número de filhos.

7.3. O resultado será publicado no dia 20 de 
Outubro de 2014, será divulgado pelo CIEE bem 
como afixado no mural da Prefeitura Municipal e no 
Semanário Estância de Ibitinga (onde se publicam 
os atos Oficiais do Município) e site da Prefeitura, 
www.ibitinga.sp.gov.br.

VIII - DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA 
SELEÇÃO

CRONOGRAMA
Inscrições De 01 a 19 de 

Setembro de 2014.

Divulgação dos 
selecionados

26 de Setembro de 
2014.

Convocação para realização 
das provas

26 de Setembro de 
2014.

Prova de Conhecimentos 
Gerais, Raciocínio Lógico e 
Língua Portuguesa.

11 de Outubro de 
2014.

Divulgação Resultado Final 20 de Outubro de 
2014.

IX. DA CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO 
TERMO DE COMPROMISSO: 

9. Os candidatos classificados no Processo 
Seletivo para o preenchimento das vagas 
inicialmente fixadas, bem como à formação 
de quadro de reserva, serão convocados para 
preencherem as vagas ofertadas, em estrita 
obediência da ordem de classificação.

9.1. O provimento das vagas constantes deste 
Processo Seletivo e das que vierem a surgir ocorrerá 
de acordo com a necessidade da Prefeitura, durante 
a validade do processo, obedecendo à ordem de 
classificação. A aprovação não gera o direito a 
convocação imediata.

9.2. A formalização do estágio efetivar-se-á 
através do CIEE mediante a assinatura do Termo 
de Compromisso de Estágio a ser firmado entre o 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, 
e o candidato convocado, sendo imprescindível a 
interveniência da instituição de ensino na qual o 
mesmo esteja matriculado.

9.3. Quando convocado para assinar o Termo 
de Compromisso o candidato deverá apresentar 
junto ao RH da Prefeitura, em original e cópia, os 
seguintes documentos: 

a) Documento de Identidade RG;

b) CPF;

c) Comprovante de Endereço;

d) Conta Corrente no Banco do Brasil (deverá 
ser o 1º Titular);

e) Antecedentes Criminais e Certidão do 
Cartório Distribuidor, feitos Civis e Criminais;

9.4. Perderá o direito ao estágio, o candidato 
que:

a) houver concluído o curso técnico ou superior;

b) estiver com a matrícula do curso técnico 
ou superior trancada ou não estiver regularmente 
matriculado;

c) não atender às exigências deste Edital;

d) não se apresentar para assinatura do Termo 
de Compromisso, sem justificativa plausível, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
do recebimento da convocação;

e) recusar-se a iniciar o estágio na data prevista.

f) deixar de apresentar qualquer dos 
documentos relacionados no presente edital

g) para o estagiário de Direito, caso haja recusa 
do(a) Diretor(a) do Fórum ou do(a) Juíz(a) de 
Direito do Cartório Eleitoral.

X. DISPOSIÇÕES FINAIS:

10. Os prazos estabelecidos neste Edital 
serão contados sempre das publicações feitas, 
através da divulgação em jornal de circulação na 
região e no site www.ibitinga.sp.gov.br., sendo 
de exclusiva responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento e atendimento das mesmas. 

http://www.ibitinga.sp.gov.br
http://www.ibitinga.sp.gov.br
http://www.ibitinga.sp.gov.br
http://www.ibitinga.sp.gov.br
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10.1. Os candidatos deverão acompanhar 
avisos e/ou comunicados, enfim, todos os atos 
relacionados ao Processo seletivo de que trata o 
presente Edital, através da divulgação em jornal de 
circulação na região e no site www.ibitinga.sp.gov.
br..

10.2. Aplicar-se-á aos estagiários recrutados 
com base neste Edital a Lei nº 11.788, de 25 de 
Setembro de 2008, a lei de estagio vigente no país.

10.3. A concessão da bolsa se encerra 
automaticamente com a conclusão do curso pelo 
estagiário, ou pelo trancamento, desistência ou 
abandono do mesmo.

10.4. A concessão da bolsa para estagiário 
não poderá exceder 02 (dois) anos, 
devendo o mesmo apresentar junto a esta 
municipalidade o comprovante de frequência 
regularmente expedido pela instituição 
educacional em papel timbrado, no período 
de 6 (seis) em 6 (seis) meses.

10.5. A inexatidão das informações ou a 
constatação de irregularidade em documentos, 

ainda que verificadas posteriormente, eliminará o 
candidato do estágio.

10.6. A seleção terá validade de 01 (um) 
ano, prorrogável por igual período a critério da 
Administração, a partir da data de publicação dos 
resultados.

10.7. Os candidatos deverão manter atualizados 
seus dados cadastrais e endereços junto ao CIEE, 
que não se responsabilizará por contatos não 
realizados em decorrência de tal desatualização; 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão de Concursos do Município de Ibitinga;

10.9. E para que ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital.

10.10. Serão afixadas as normas do estágio no 
Mural da Prefeitura Municipal de Ibitinga-SP.

Ibitinga/SP, 18 de agosto de 2014.

Florisvaldo Antonio Fiorentino
Prefeito

SEÇÃO III
Autarquias

Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2014

1- Tendo em vista o apurado no Processo Licitatório nº 07/2014, o qual transcorreu na modalidade de 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, sob o nº 07/2014, tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS 
DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO, ELETRÔNICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, MUNIDO 
DE SENHA DE ACESSO, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SERVIDORES DA AUTARQUIA, 
HOMOLOGO o objeto licitado em favor da seguinte licitante vencedora: SINDPLUS ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTROS E COBRANÇA LTDA - EPP (CNPJ nº. 07.907.815/0001-06), com taxa 
de desconto de 2,15% (dois vírgula quinze) por cento por cartão.

2-Publique-se.
3-Contrate-se.
4-Cumpra-se.

Ibitinga, 22 de agosto de 2014.

Dr. Luiz Francisco Ruiz de Oliveira
Diretor Superintendente

http://www.ibitinga.sp.gov.br
http://www.ibitinga.sp.gov.br
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SEÇÃO IV
Empresa Pública/Fundação
Fundação Educacional Municipal
da Estância Turística de Ibitinga

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014
HOMOLOGAÇÃO

1. Face ao apurado no processo licitatório supracitado, que tem como objeto a administração, 
gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação – vale-alimentação, na forma de cartão 
magnético, eletrônico ou de tecnologia similar, munido de senha de acesso, para aquisição de gêneros 
alimentícios para os servidores da Fundação Educacional Municipal de Ibitinga – FEMIB, conforme edital, 
HOMOLOGO o objeto do presente certame à empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, 
SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA LTDA EPP, CNPJ 07.907.815/0001-06, para o item 01 (administração 
de vale alimentação) por um desconto de 2,1% por cartão.

2. Publique-se.
3. Cumpra-se.
4. Contrate-se

Ibitinga, 22 de agosto de 2014

Agnaldo Fernandes Ferrari
Superintendente da FEMIB

PODER LEGISLATIVO

  
 

Câmara Municipal
DR. MARCEL PINTO DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 328
DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, usando das atribuições que 
lhe confere a Lei:

RESOLVE: 

COMPOR a COMISSÃO ESPECIAL nomeada 

para julgar e escolher os trabalhos vencedores do 
VII Concurso: “Água: uma gota vale uma vida” que 
está sendo promovido pela Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, em cumprimento a 
Resolução nº 3.166, de 16 de outubro de 2.007, 
com alterações posteriores, nomeando como 
membros os Senhores: 1. Representando o Poder 
Legislativo, Ariani Januzzi Buttarello Rossi, - 2. 
Representando a Área Educacional, Valdereis Lopes 
Teixeira de Godoy, - 3. Representando a Secretaria 

de Educação, Cláudia Aparecida Cicotti Silva, - 4. 
Representando a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, Jeferson Rodrigues, – 5 Representando 
o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, José 
Ferreira Neto. 

MARCEL PINTO DA COSTA
Presidente

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga, em 21 (vinte e 
um) de agosto de dois mil e catorze (2014).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 126
DE 19 DE AGOSTO DE 2.014.

“CONSIGNA TÍTULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO 

AO SENHOR ALBINO PEREIRA” 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2014, de 
autoria do Vereador Valdecir de Traque)

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica outorgado ao Senhor ALBINO 
PEREIRA, o Título de Cidadão Benemérito, como 
homenagem de nossa comunidade pelos relevantes 
serviços prestados ao Município.

Art. 2º. O referido Título de Cidadania será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, 
em data a ser designada pela Presidência, em 
concordância com o homenageado.

Art. 3º. Este Projeto de Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 19 de 
agosto de 2.014.

DR. MARCEL PINTO DA COSTA
Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga, em dezenove (19) 
de agosto de dois mil e quatorze (2.014).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa

RESOLUÇÃO Nº 4.230
DE 19 DE AGOSTO DE 2.014.

“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 2.931, DE 12 
DE JULHO DE 2005, QUE INSTITUI TÍTULOS E 
HONRARIAS NO MUNICÍPIO DE IBITINGA.”

(Projeto de Resolução nº 03/2014, de autoria 
do Vereador Marcel Pinto da Costa)

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica acrescentada a Resolução 
nº 2.931, de 12 de julho de 2005, o seguinte 
dispositivo:

Art. 1º. ...
Parágrafo Único. Os Títulos instituídos no 

“caput” deste artigo serão concedidos nos 
seguintes casos:

I- O TÍTULO DE CIDADÃO IBITINGUENSE: 
à personalidade natural de outras localidades, 
mas morador em Ibitinga e que tenha prestado 
relevante trabalho ou serviço, que efetivamente 
tenha beneficiado a população ibitinguense e/ou 
cooperado para o desenvolvimento e progresso do 
município;

II- O TÍTULO DE CIDADÃO EMÉRITO: à 
personalidade que por conta de sua profissão seja 
muito experiente e prestigiada pelo trabalho ou 
serviço que desenvolveu, e que tenha se destacado 
e digno de honras por isto;

III- O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO: 
à personalidade que tenha prestado relevantes 
serviços à sociedade e/ou município e que seja 
merecedor de honras e louvores por isto; 

IV- O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO: 
à personalidade que tenha prestado relevantes 
serviços beneficentes e/ou filantrópicos em prol do 
próximo ou da coletividade, sem qualquer benefício 
próprio;

V- O TÍTULO DE CIDADÃO BALUARTE 
DE CIVISMO E DIGNIDADE ADMINISTRATIVA: à 
personalidade que seja na vida privada e pública 
exemplo de dedicação e fidelidade ao interesse 
público, com nobreza elevada em suas práticas;

Art. 2º. Fica alterada a Resolução nº 2.931, de 
12 de julho de 2005, o seguinte dispositivo:

Art. 2º. ...
Parágrafo Único. Em cada legislatura, o 

Vereador no exercício do mandato, poderá 
apresentar por no máximo oito vezes, projeto de 
concessão para qualquer um dos Títulos a que se 
refere esta Resolução. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 19 de 
agosto de 2.014.

DR. MARCEL PINTO DA COSTA
Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga, em dezenove (19) 
de agosto de dois mil e quatorze (2.014).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N °07/2014

Face ao apurado no processo licitatório (PREGÃO PRESENCIAL Nº07/2014)que tem por objeto: Contratação 
de SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO 
– VALE-ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO, ELETRÔNICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, 
MUNIDO DE SENHA DE ACESSO, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA OS SERVIDORES DO 
SAAE, conforme mandamento da Lei Municipal nº. 3.930 de 25 de junho de 2014em conformidade contida no 
Edital e seus anexos, HOMOLOGO e ADJUDICOà seguinte licitante vencedora:SINDPLUS ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES – SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA LTDA EPP, perfazendo o total de R$380.635,20(trezentos 
e oitenta mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)ficando o valor de R$ 31.719,60 (trinta e um mil 
setecentos e dezenove reais e sessenta centavos) que será pago mensalmente.

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados de 
01/09/2014, que poderá ser prorrogado por igual (ais) e sucessivo(s) período(s), a critério desta Autarquia, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.

1. Contrate-se.
2. Cumpra-se.
3. Pública-se

Ibitinga, 22 de Agosto de 2014.

ANTÔNIO JOSÉ COSTA FERREIRA
Diretor Superintendente
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